PLANO TECNOLOGICO DA EDUCACAOQO

TIPOS DE CERTIFICADOS

Formacéo

Artigo 8.°

Certificado de competéncias digitais
2 — O certificado de competéncias digitais pode ser atribuido em resultado das seguintes modalidades de reconhecimento de
competéncias adquiridas:
a) Certificacdo por validacdo de competéncias profissionais, atribuivel ao docente que retina pelo menos um dos seguintes requisitos:
i) Possua habilitagdo propria ou profissional para leccionar o grupo de recrutamento 550;
ii) Tenha desempenhado o cargo de coordenador de TIC, nos termos do despacho n.° 26 691 / 2005, de 30 de Novembro, publicado no
Diéario da Republica, 2.2 série, n.° 247, de 27 de Dezembro de 2005;
iii) Participe ou tenha participado como docente responsavel pela componente pedagdgica ou pela componente técnica do Plano
Tecnoldgico da Educagéo, nos termos do despacho n.° 700/2009, de 19 de Dezembro de 2008, publicado no Diario da Republica, 2.2

Visa certificar Com;E)osta série, n.° 6, de 9 de Janeiro de 2009;
Certificado competéncias basicas or p) Cgrtificagéo por validacéo dg com_peténcias assqciadas, atril?uivel ao dgcente portador de pelo menos um dps sgguintes certificagos:
de compe- que possibilitam a ) p i) D|p|9mas _de bacharelato,, licenciatura ou equarag(_)s, po6s graduacdo, mestrado ou _d_outgramen_to, Cujas areas de educa(;a~0 e
téncias utilizago Nivel um formaggo se inscrevam na area de estudo de Informética (48), de acordo com a classificagdo nacional das areas de educacéo e
digitais instrumental das TIC 1 | doscursos | formaco; . . . _ _
g de ii) Certificado de formador em TIC nas areas A40 — Informética, B15 — Tecnologia e Comunicagdo Educativa e C15 — Tecnologias
no c_onFeXtO formacdo | Educativas (Informatica/Aplicacéo da Informatica), no quadro do RIFCP;
profissional. iii) Outros certificados ou diplomas a definir por despacho conjunto do director-geral do Gabinete de Estatistica e Planeamento da
Educagdo, do director-geral dos Recursos Humanos da Educacéo e do director-geral de Inovacdo e de Desenvolvimento Curricular;
c) Certificagdo por reconhecimento de percurso formativo, atribuivel ao docente que se encontre em pelo menos uma das seguintes
situagoes:
i) Tenha frequentado acgdes de formagdo continua no dominio das TIC, com aproveitamento, no quadro do regime juridico da
formacéo continua de professores, e correspondentes a um total minimo de 50 horas, cumpridas no periodo compreendido entre 1 de
Janeiro de 2000 e 31 de Agosto de 2009;
ii) Tenha frequentado, com aproveitamento, um dos cursos de formagao TIC de nivel 1, de acordo com o modelo de formagéo em
competéncias TIC, nos termos do artigo 4.°;
iii) Tenha frequentado, com aproveitamento, os dois cursos de formacéo TIC de nivel 2 obrigatdrios, de acordo com o modelo de
formagdo em competéncias TIC, nos termos do artigo 5.°
: e Dois Artigo 9.°
Certificado Visa Ceft'f'_car cursos de Certificado de competéncias pedagdgicas e profissionais com TIC
de compe- comp_etenCIas que formagéio 2 — O certificado de competéncias pedagégicas e profissionais com TIC pode ser atribuido em resultado de uma das seguintes
téncias pe- permltem_ ao Eiocente Nivel | obrigaté- modalidades Ple reconhecimento de competéncias adquiridas: ) _
dagégicas e a sua utilizagdo como rios e dois a) Certificagdo por reconhecimento de percurso formativo, atribuivel ao docente que ;enha frequentado, com aproveitamento, os
2 " = | recurso pedagdgico 2 quatro cursos de formagao continua que compdem o nivel 2 de formag&o em competéncias TIC, nos termos do artigo 11.%;
profissionais no processo de ensino Cursos . de b) Certificacdo na sequéncia da avaliacdo positiva de portefolio digital que ateste a aprendizagem no dominio pedagdgico das TIC,
com TIC e aprendizagem. formagdo | em termos a definir por despacho conjunto do director-geral do Gabinete de Estatistica e Planeamento da Educacao, do director-geral
opcionals | dos Recursos Humanos da Educacéo e do director-geral de Inovacio e de Desenvolvimento Curricular.
Certifica conheci- Artigo 10.°
Certificado mentos que habilitam Certificado de competéncias avancadas em TIC na educacéo
de compe- o docente asua utili- | Nijvel | Mestrado 2 — O certificado de competér)cias avancadas em TIC na~educagé.19 pgde ser atribuido aos docentes portadores de Qiplonjas de _
téncias ZaGA0 COMO recurso 3 e Doutora- mest’rado ou doutora}mento na area de educacdo e fo'rmagao das Ciéncias Qa Educagf'?\o (142), de acordo coma cla55|f|pa9ao nacional
avancadas pedagégico numa mento das éreas de educacéo e formacéo, nos termos a definir por despacho conjunto do director-geral do Gabinete de Estatistica e
. . Planeamento da Educacéo, do director-geral dos Recursos Humanos da Educacéo e do director-geral de Inovacéo e de
em TICE na pgrspgctlva _de |r10va- Desenvolvimento Curricular
educacgdo cao e investigacao

educacional.




